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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 129, DE 2022

Requer-se, com fundamento no inciso XXIV do artigo 20 da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, que seja expedido ofício ao Excelentíssimo Secretário de Orçamento e Gestão do Estado de São Paulo, Sr. Nelson Luiz Baeta Neves Filho, para que preste as seguintes informações, referente a extinção da Superintendência de Controle de Endemias - SUCEN por força da Lei 17.293/2020
1 - Qual é o procedimento adotado pelo Governo do Estado de São Paulo para efetiva extinção da Superintendência de Controle de Endemias - SUCEN?
2 - Como será tratada a transferência do Quadro Funcional? Tanto os funcionários ativos quanto os inativos.
3 - Como será tratado o acervo patrimonial? Considerando as questões contábeis para inventariar bens/direitos e obrigações.
4 - As atribuições legais para os controles de endemias como a Dengue, Zika e Chikungunya e demais doenças ficarão sob a tutela de qual órgão do Estado de São Paulo?
JUSTIFICATIVA

Ocorre que com a edição do Lei 17.293/2020, o Governo do Estado de São Paulo extinguiu a Superintendência de Controle de Endemias - SUCEN, porém não estabeleceu os parâmetros e/ou regulamentou os procedimentos para a efetiva extinção.
Contudo, não ficou claro qual órgão continuará com as atividades desempenhadas pelo órgão que se pretende extinguir, vez que as endemias e epidemias provocadas pela Dengue, Zika e Chikungunya continuam fazendo vítimas pelo Estado de São Paulo, tendo em vistas as constantes campanhas publicitárias do Governo para o controle da doença.
Observamos que a interrupção abrupta deste serviço pode prejudicar a população do Estado de São Paulo, principalmente os mais vulneráveis, pelas péssimas condições de vida e saúde. Além disso, quando se extingue um órgão, principalmente desta envergadura é necessário o planejamento administrativo e tributário/contábil para a desafetação dos acervos patrimoniais e das obrigações com terceiros, principalmente no destino do Quadro Funcional.
Diante destes fatos e dados, é de extrema importância o esclarecimento dos motivos da extinção, assim como, nas tratativas com os passivos trabalhistas e fiscais.
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